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ADM:2017/2020

PROCESSO LICITATÓRIO: CARTA CONVITE N® 001/2018 -FMAS

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

DESPACHO

Considerando a previsão do témino da vigência do contrato para o próximo dia 3 1  de
dezembro de 2019.

®        Considerando a necessária continuidade dos serviços, objeto contratado, especialmente
por se tratar de serviços essenciais.

Considerando ainda a manutenção da vantajosidade e preço adequados ao de mercado,
nos temos do art:  57, inc.Il da Lei 8.666/93, defiro a prorrogação pelo período de  12 (doze)
meses.

Considerando a previsão de renovação originaria somando ao valor do temo aditivo não
ultrapassado os limites previstos na Lei 8.666/93 ;

Considerando  a  previsão  de  renovação  constante  na  cláusula  quinta  do  instrumento
contratual bem como no item 11.2 do edital -Carta Convite.

Detemino,  ao  departamento  de  liéitações  e  contratos  que  promova  a  renovação  do
contrato por mais 12 (Doze) meses, devendo serem mantidas as demais cláusulas contratuais.
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